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PODER 
JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO 
TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO 

 
CONTRATO Nº 08/2026 

 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O TRIBUNAL 
REGIONAL DO TRABALHO DA SÉTIMA 
REGIÃO E ORACLE DO BRASIL SISTEMAS 
LTDA 

 

 
O TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA SÉTIMA REGIÃO, com sede na Av. Santos 
Dumont nº 3.384, nesta capital, inscrito no CNPJ sob o nº 03.235.270/0001-70, neste ato 
representado por sua Diretora Geral, Sra. NEIARA SÃO THIAGO CYSNE FROTA, nomeada 
pelo Ato da Presidência nº 72/2018, de 07 de junho de 2018, publicado no D.E.J.T nº 
2.492/2018, de 08 de junho de 2018, doravante denominado CONTRATANTE e, de outro 
lado, ORACLE DO BRASIL SISTEMAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ sob o nº 59.456.277/0001-76, estabelecida na Rua DR. JOSE AUREO 
BUSTAMANTE, ANEXO MORUMBI BUSINESS CENTER, nº 455, Bairro SANTO AMARO, 
cidade/UF São Paulo/SP , CEP 04710-090, e-mail  cleber.piovesan@oracle.com, 
telefone(s): (11) 5189-1000, adiante denominada CONTRATADA e aqui representada por 
JOÃO CARLOS ORESTES, conforme instrumento procuratório acostado ao processo, 
tendo em vista o que consta no Processo Administrativo – PROAD nº 7640/2025 e em 
observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação 
aplicável, RESOLVEM celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da 
Inexigibilidade de Licitação nº 09/2026, com fundamento na hipótese do art. 74, inciso I 
da Lei nº 14.133/2021, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas, que ambas 
as partes aceitam, ratificam e outorgam, por si e seus sucessores. 
 
Em caso de divergência entre os termos deste Contrato e do Termo de Referência, as 
disposições do Contrato prevalecerão sobre as disposições do Termo de Referência. 
 
As obrigações contidas no documento denominado "Estudo Técnico Preliminar", documento 
interno e unilateral da CONTRATANTE, são obrigações apenas do CONTRATANTE, que 
não geram nenhuma obrigação à CONTRATADA. As obrigações da CONTRATADA limitam-
se àquelas previstas neste Termo de Contrato, Termo de Referência. 
 
As obrigações contidas no documento denominado “Termo de Referência, cláusula 3. 
NECESSIDADE E JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO”, aplicam-se exclusivamente ao 
CONTRATANTE e não geram nenhuma obrigação adicional para a CONTRATADA. As 
obrigações da CONTRATADA limitam-se àquelas previstas neste Termo de Contrato e seus 
anexos. 
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O presente Contrato tem como objeto a prestação dos serviços Suporte técnico e 
atualização para licenças ORACLE, conforme condições, quantidades, 
especificações e exigências estabelecidas no termo de referência da contratação 
direta e seus anexos. 

 
1.2. Compreendendo os itens constantes da tabela abaixo: 
 

Serviços de Suporte e Atualização de Licenças 

item produto 
unidade de 

medida 
qtd CATSER 

1 Oracle Database Enterprise Edition - Processor Perpetual un 06 27464 
 

2 Oracle Diagnostics Pack - Processor Perpetual un 06 27464 

3 Oracle Tuning Pack - Processor Perpetual un 06 27464 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO CONTRATO 
2.1. São partes integrantes deste instrumento de contrato, como se aqui estivessem 
integralmente transcritos, os seguintes documentos: 

a) Termo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº 09/2026; 

b) Termo de Referência e seus anexos; 

c) Proposta apresentada pela CONTRATADA número 2037191; 

d) Eventuais anexos dos documentos supracitados; 

2.1.1. Considera-se expressamente revogado o contido na Proposta apresentada pela 
CONTRATADA que disponha em contrário ao estabelecido neste termo de Contrato. 
 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea 
‘d’, da Lei nº 14.133/21) 

3.1.  Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, exceto para a Oracle 
Corporation e suas afiliadas. 

 
Garantia da Contratação 
3.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 
14.133/21, considerando o pagamento em parcelas mensais e a simplicidade do objeto. 
 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” e 40, 
§1º, inciso II, da Lei nº 14.133/2021). 

4.1. Os serviços de suporte técnico e atualização para licenças ORACLE deverão 
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estar disponíveis para utilização pelo TRT7 no prazo máximo de 7 (sete) dias 
corridos a partir da data de assinatura do contrato. 

4.2. Os serviços, objeto deste Termo, deverão ser prestados 100% de forma re- 
mota. 

 

Detalhamento dos serviços 

4.3. Disponibilizar pelo período de vigência da contratação a atualização das licen- 
ças dos softwares ORACLE, visando mantê-los atualizados de acordo com as 
últimas versões disponibilizadas pela ORACLE, bem como através da aplica- 
ção de pacotes corretivos e evolutivos (patches). 

4.4. Oferecer suporte técnico no padrão OSS-ORACLE Support Service, 7 (sete) 
dias por semana, 24 (vinte e quatro) horas por dias, aos softwares ORACLE, 
através de discagem telefônica gratuita, prestado diretamente pela Central de 
Suporte da ORACLE e suporte técnico web via portal da ORACLE. 

4.5. Fornecer as credenciais de acesso ao Portal MY ORACLE SUPPORT. 

4.6. Disponibilizar referências e informações técnicas através da internet, com 
acesso pelo endereço eletrônico MY ORACLE SUPPORT (https://support.ora- 
cle.com), que inclui biblioteca eletrônica, fórum de debates, informações sobre 
produtos e banco de problemas/soluções. 

4.7. Disponibilizar, 24 (vinte e quatro) horas e 7 dias por semana, sem ônus adici- 
onais, acesso à Base de Conhecimento Mundial sobre produtos ORACLE 
contemplados no objeto deste Termo. 

4.8. Disponibilizar o acesso ao centro de suporte oficial da ORACLE , observando 
os seguintes aspectos: 

a) a abertura de chamados técnicos se dará por intermédio de número 
de telefone de discagem gratuita (0800) ou através da internet; 

b) as solicitações de suporte técnico (SERVICE REQUEST) devem ser 
atendidos e solucionados de acordo com os padrões definidos nas Po- 
líticas de Suporte Técnico a Software da Oracle constantes da página 
https://www.oracle.com/support/policies/software-technical-support- 
policies/ ; 

c) manter os canais de abertura de chamados técnicos mencionados no 
item a) disponíveis 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por 
semana. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f”, da Lei nº. 
14.133/21) 

5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº. 14.133, de 2021, e cada parte 
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

5.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo cor- 
respondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 
14.133/2021, art. 115, §5º). 

5.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser reali- 
zadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso 
de mensagem eletrônica para esse fim. 

5.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção 
de providências que devam ser cumpridas no menor prazo possível. 

 
Preposto 

5.5. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, exceto para 
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assuntos de caráter técnico, antes do início da prestação dos serviços, 
indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do 
objeto contratado.  

5.6. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação do 
preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o 
exercício da atividade. 

 
 

Fiscalização 

5.7. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fis- 
cal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, 
art. 117, caput). 

 
 
Fiscalização técnica 

5.8. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que 
sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a 
assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, 
de 2022, art. 22, VI); 

5.9. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição 
do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos obser- 
vados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, 
art. 22, II); 

5.10. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando 
prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 

5.11. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, 
a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem 
sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se 
for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

5.12. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 
datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente 
ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 

5.13. O fiscal técnico do contrato deve comunicar ao gestor do contrato, em tempo 
hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação 
tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, 
VII). 

 

Fiscalização administrativa 

5.14. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garan- 
tias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando 
quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, 
I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

5.15. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administra- 
tivo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando 
ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultra- 
passar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

 

Gestor do Contrato 

5.16. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanha- 
mento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da exe- 
cução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de ser- 
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viço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratu- 
ais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequa- 
ções do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

5.17. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilita- 
ção da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará 
os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da 
despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, 
III). 

5.18. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as 
medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas 
que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, 
II). 
 

5.19.  

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 
conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou 
pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (De- 
creto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 

5.20. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais 
condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Admi- 
nistração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 

5.21. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor com- 
petente para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, 
no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO 

6.1. Detalhamento dos Critérios de Medição e Pagamento 
 

Descrição prazo de 
entrega 

forma de recebimento Percentual de 
 

 
pagamento 

 

Serviços de suporte 
técnico e atualização 
para licenças 
ORACLE 

Serviço 
mensal 

Mensalmente, após a prestação dos 
serviços, mediante ateste da nota 
fiscal 

100% do valor 
 

 
mensal 

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO RECEBIMENTO E DO PAGAMENTO 

7.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias, 
pelos fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando 
verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo.  
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7.2. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação 
de cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos ser- 
viços a que se refere a parcela a ser paga. 

7.3. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 
contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigên- 
cias de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022). 

7.4. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto 
do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exi- 
gências de caráter administrativo. (Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022) 

7.5. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisó- 
rio sob o ponto de vista técnico e administrativo. 

7.6. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de fatura- 
mento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da 
execução do objeto. 

7.6.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com 
a entrega do termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, 
com a entrega do último; 

7.6.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, recons- 
truir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da exe- 
cução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a 
última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas 
as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebi- 
mento Provisório. 

7.7. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços 
até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 
apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, 
de 2021) 

7.8. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão 
de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

7.9. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desa- 
cordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na pro- 
posta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.10. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado 
deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na 
execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e 
demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao ges- 
tor do contrato para recebimento definitivo. 

7.11. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, 
contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela 
autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do ser- 
viço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os se- 
guintes procedimentos: 

7.11.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais técnico, administrativo e setorial, quando houver, no cumpri- 
mento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objeti- 
vamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, de- 
vendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, 
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conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022). 

7.11.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação 
apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impe- 
çam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas con- 
tratuais pertinentes, solicitando à Contratada, por escrito, as respecti- 
vas correções; 

7.11.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo 
dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentações 
apresentadas; e 

7.11.4.  A Contratada emitirá Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
devido pelo Contratante.     

7.11.5. Enviar a documentação pertinente ao setor competente para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento. 

7.12. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 
14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no 
que concerne à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 
liquidação e pagamento. 

7.13. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 
contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no ins- 
trumento de cobrança. 

7.14. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil 
pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-
profissional pela execução nos termos do objeto deste contrato. 

 

Liquidação 

7.15. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o 
prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, 
prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 77/2022.  

7.16. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de 
despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 
75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.17. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos ne- 
cessários e essenciais do documento, tais como: 

a) a data da emissão; 

b) os dados do contrato e do órgão contratante; 

c) o período respectivo de execução do contrato; e 

d) o valor a pagar. 

 
7.18. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 
ônus ao contratante; 
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7.19. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoria- 
mente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por 
meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao 
referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documen- tação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.20. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no 
âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com 
o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INS- 
TRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

7.21. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, 
será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 
O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante. 

7.22. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.23. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas neces- 
sárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspon- 
dente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

7.24. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados nor- 
malmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 
regularize sua situação junto ao SICAF. 

 
Prazo de pagamento 

7.25. O pagamento será efetuado mensalmente, no prazo de até 10 (dez) dias úteis 
contados da finalização da liquidação da despesa, , conforme seção anterior, 
nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. O prazo total 
para pagamento não poderá exceder 30 dias, contados do recebimento da 
Nota Fiscal no sistema Sigeo-JT.  

 

7.26. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a 
data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção 
monetária. 

 
Forma de pagamento 

7.27. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.28. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

7.29. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legis- 
lação aplicável. 

7.29.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na plani- 
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lha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do 
pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.30. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº. 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o paga- 
mento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de do- 
cumento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 

7.31. No caso de a CONTRATADA não possuir estabelecimento ou unidade eco- 
nômica em Fortaleza/CE, deverá apresentar ao CONTRATANTE, a cada 
prestação de serviço, juntamente com as notas fiscais de serviços, declaração 
anexa a este Termo, sob pena de incidir retenção e recolhimento do Imposto 
Sobre Serviço para o Município de Fortaleza/CE quando se aplicar a regra 
geral de incidência (local do estabelecimento prestador). 

7.32. A apresentação da declaração de que trata o item 7.31 pela CONTRATADA 
poderá ser dispensada pelo CONTRATANTE após análise do primeiro 
pagamento pela Divisão de Orçamento e Finanças. 

7.33. A CONTRATADA obriga-se a realizar e manter atualizado o autocadastro no 
Sistema Integrado de Gestão Orçamentária e Financeira da Justiça do Tra- 
balho (SIGEO-JT), nos termos previstos no ATO TRT7.GP nº 56, de 23 de 
março de 2022, disponível em https://www.trt7.jus.br/index.php?op- 
tion=com_content&view=article&id=4885&Itemid=1258 

7.34. Os documentos fiscais deverão ser enviados por meio do SIGEO-JT. 

7.35. A CONTRATADA assumirá inteira responsabilidade pela veracidade, confor- 
midade e eventuais correções das informações registradas no referido sis- 
tema, assumindo o ônus por quaisquer danos decorrentes de erros ou falhas 
quanto aos dados e documentos informados, inclusive perante à Receita 
Federal do Brasil (RFB) e demais órgãos da Administração Pública. 

Cessão de crédito 

7.36. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, 
nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Norma- 
tiva SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020, conforme as regras deste pre- 
sente tópico. 

7.36.1. As cessões de crédito não abrangidas pela Instrução Norma- 
tiva SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020, dependerão de prévia 
aprovação do contratante. 

7.37. A eficácia da cessão de crédito não abrangida pela Instrução Normativa SE- 
GES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020, em relação à Administração, está con- 
dicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo. 

7.38. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento 
de todas as condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a ce- 
lebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos 
respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do ces- 
sionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra im- 
pedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em 
vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou 
indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, tudo nos termos 
do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 

7.39. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado 
à cedente (contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolu- 
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tamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as 
demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico 
de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a pos- 
sibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva 
comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, 
glosas e prejuízos causados à Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 
53, DE 8 DE JULHO DE 2020 e Anexos) 

7.40. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que conti- 
nuará sob a integral responsabilidade do contratado. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Contrato, seus 
anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 
despesas diretamente decorrentes da execução do objeto; 

8.2. Antes do início da execução contratual, designar formalmente (mediante co- 
municação escrita) preposto responsável por representar a contratada du- 
rante esse período, exceto para assuntos de caráter técnico; 

8.3. Prestar os serviços, objeto da contratação, cumprindo rigorosa e integral 
mente o disposto nos itens 4.3 a 4.8 deste Termo; 

8.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 
ou em parte, no prazo fixado na Política de Suporte Técnico da Contratada, o 
objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou de materiais empregados. 

8.5. Atender , no menor prazo possível, a quaisquer exigências da Administração, 
inerentes ao objeto a ser contratado. 

8.6. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previ- 
denciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pes- 
soal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a inci- 
dir na execução do contrato. 

8.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na contratação. 

8.8. Aceitar os acréscimos ou supressões julgados necessários pelo Contratante, 
nos limites estabelecidos na Lei nº. 14.133/2021. 

8.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 
obrigada. 

8.10. Apresentar declaração de não incursão nas vedações da Resolução CNJ nº 
7/2005. 

8.11. A CONTRATADA deverá possuir e implementar sua própria política de pre- 
venção e enfrentamento ao assédio, à violência e à discriminação, a qual de- 
verá ser comunicada e divulgada amplamente a todos os seus empregados e 
prestadores de serviço que atuem no cumprimento deste contrato. 

8.12. A CONTRATADA compromete-se a manter e promover um ambiente de tra- 
balho seguro, respeitoso, inclusivo e livre de todas as formas de assédio (mo- 
ral, sexual e outras), violência e discriminação, em consonância com os nor- 
mativos vigentes, especialmente a Lei nº 14.457/2022, a Resolução CNJ nº 
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351/2020, o Ato Conjunto TST.CSJT.GP. Nº 29/2023, e com a Política de Pre- 
venção e Enfrentamento ao Assédio, ao Assédio Sexual e à Discriminação da 

CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

9.1. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF, Ca- 
dastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, Cadastro Naci- 
onal de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 
pelo Conselho Nacional de Justiça e Lista de inidôneos mantida pelo Tribunal 
de Contas da União para identificar possível suspensão temporária de partici- 
pação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar 
com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, e nos ter- 
mos do art. 6º-A, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia 
ao CADIN e ao Cadastro Nacional de Empresas Punidas- CNEP, mantido pela 
Controladoria Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/san- 
coes/cnep ). 

9.2. Receber provisoriamente o serviço; 

9.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebi- 
dos provisoriamente com as especificações constantes neste termo e da pro- 
posta, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 

9.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, atra- 
vés de servidor especialmente designado; 

9.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento 
do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Contrato e seus anexos ; 

9.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente 
Termo de Contrato, bem como por qualquer dano diretamente causado a 
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
10.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 
habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições 
do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa 
da Administração à continuidade do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO REAJUSTE 
 
 

11.1. Os preços iniciais contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contados da data do orçamento estimado definido no Anexo I do Termo de 
Referência. 

11.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação 
da contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o 
interregno de 12 meses, aplicando-se o índice IPCA, exclusivamente 
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anua- 
lidade. 
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11.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste, quando for o caso. 

11.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRA- 
TANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o 
índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de 
cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre 
que este ocorrer. 

11.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 
definitivo, quando for o caso. 

11.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qual- 
quer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que 
vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

11.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por 
meio de termo aditivo. 

11.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Comete infração administrativa o contratado que cometer quaisquer das infra- 
ções previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 
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b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Adminis- 
tração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devida- 
mente justificado; 

f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto do contrato sem 
motivo justificado; 

g) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execu- 
ção do contrato; 

h) fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do con- 
trato; 

i) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

i.1) Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração 
falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento 
como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer 
momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de 
lances. 

j) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

k) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

12.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções:       
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Multa 

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

 
b) Multa de moratória de 0,5 % (meio por cento) por dia, sobre o valor contratado 

do item prejudicado, quando praticada conduta descrita na alínea “g” do item 
12.1, limitado a 10 (dez) dias. Após o vigésimo dia e a critério da Administra- 
ção, poderá ser considerada inexecução total ou parcial do objeto. 

c) Multa compensatória de 3% (três por cento) sobre o valor contratado do item 
prejudicado, por infração da alínea “h” a “l” do item 12.1. 

d) Multa compensatória de 3% (três por cento) sobre o valor contratado, por in- 
fração da alínea “a” do item 12.1 (inexecução parcial do contrato). 

e) Multa compensatória de 3% (três por cento) sobre o valor contratado, por in- 
fração da alínea “b” do item 12.1 (inexecução parcial do contrato que cause 
grave dano) 

f) Multa compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor contratado, por 
infração da alínea “c” do item 12.1 (inexecução total do contrato). 

g) Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita 
acima na alínea “g” do item 12.1, de 5% (cinco por cento) do valor da contra- 
tação. 

h) multa moratória, no percentual de 1% (um por cento) por ocorrência, calcu- 
lada sobre o valor mensal do contrato, limitada a 10% (dez por cento) do valor 
mensal do contrato, pelo descumprimento dos termos definidos nas políticas 
de suporte técnico da Oracle vigentes na época da prestação dos serviços, 
conforme item 4.8.b deste termo; 

i) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta 
e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo 
de 3 (três) anos, nos casos das alíneas “b”, “c” “d” “e”, “f” e “g” do item anterior 
deste Termo, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave; 

j) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as con- 
dutas descritas nas alíneas “h”, “i”, “j”, “k” e “l” do subitem acima, bem como 
nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave; 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de contrato não exclui, em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Admi- 
nistração Pública. 

12.4. Todas as sanções previstas neste Termo de contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa. 

12.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da 
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente. 

12.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 
(quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada 
pela autoridade competente. 
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12.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que asse- 
gure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o proce- 
dimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar 

12.9. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão envia- 
das eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta co- 
mercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF. 

12.10. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados 
no SICAF serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo ale- 
gação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente en- 
viadas/recebidas. 

12.11. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; e 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, con- 
forme normas e orientações dos órgãos de controle. 

12.12. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, 
ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que tam- 
bém sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 

12.13. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre 
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prá- 
tica dos atos ilícitos previstos neste Termo de contrato ou para provocar con- 
fusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com po- 
deres de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Con- 
tratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

12.14. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos 
às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional 
de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Em- 
presas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

12.15. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

12.16. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

12.17. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes 
de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, 
poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos 
pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato. 
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. 

 

12.18. A totalidade das multas, glosas e demais penalidades que vierem a ser 
aplicadas à CONTRATADA em decorrência deste Contrato, 
independentemente de qualquer natureza não deverá ultrapassar o limite 
máximo de 10% do valor global do Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS - Lei nº 
13.709/2018 – LGPD 

13.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), 
quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão da licitação 
ou da contratação, independentemente de declaração ou de aceitação 
expressa. 

13.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que jus- 
tificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º 
da LGPD. 

13.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipó- 
teses permitidas em Lei. 

13.4. A Administração poderá ter acesso à lista dos de suboperadores contratados 
pelo Contratado, conforme indicado no contrato de processamento de dados 
da Oracle. 

13.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever 
do Contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, 
incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação 
para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratu- 
ais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

13.6. É dever do Contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

13.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumpri- 
mento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente res- 
ponsável por garantir sua observância. 

13.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa 
cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de 
comprovação formulados, nos termos do contrato de processamento de 
dados da Oracle. 

13.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para 
cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

13.10. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interope- 
rável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas 
hipóteses previstas na LGPD. 

13.11. O presente instrumento está sujeito a ser alterado nos procedimentos perti- 
nentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade 
competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou reco- 

mendações, editadas na forma da LGPD. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
14.1. Dá-se a este contrato o valor global de R$ 537.916,08 (quinhentos e trinta e sete mil, 
novecentos e dezesseis reais e oito centavos), conforme proposta de preços e planilhas 
orçamentárias que a acompanham, assim disposto na tabela abaixo: 
 

Item Descrição Valor unitário 
Software 
Update 

(A) 

Valor unitário 
Product 
Support 

(B) 

Valor unitário 
Total 

(A+B) 

Quantidade Valor do item 
em 30 meses 

 
 

 
1 

Oracle Data- 
base Enterprise 
Edition - Pro- 
cessor Perpe- 
tual 

 

 
R$ 54.116,05 

 

 
R$ 23.940,28 

 

 
R$ 78.056,33 

 

 
6 

 

 
R$ 468.337,98 

 
 
 

2 

Oracle Diag- 
nostics Pack - 
Processor Per- 
petual 

 
R$ 4.019,85 

 
R$ 1.778,33 

 
R$ 5.798,18 

 
6 

 
R$ 34.789,08 

 
3 

Oracle Tuning 
Pack – Proces- 
sor Perpetual 

 
R$ 4.019,85 

 
R$ 1.778,32 

 
R$ 5.798,17 

 
6 

 
R$ 34.789,02 

 
Valor total da 
contratação 

em 30 meses 

 
R$ 537.916,08 

Valor mensal R$ 17.930,53 

 
14.2. No preço ofertado estão inclusas todas as despesas, bem como todos os 

tributos, inclusive Diferencial de Alíquota de ICMS-DIFAL, se for o caso, fretes, 

seguros e demais encargos necessários à completa execução do objeto. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
15.1 - As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão à conta das rubricas 
orçamentárias, conforme discriminado na tabela abaixo: 
 

Descrição 
Plano orçamentário Natureza da 

despesa 
Subelemento da despesa 

Serviços de 

suporte técnico e 

atualização para 

licenças ORACLE 

0001 - Manutenção 
e Gestão dos 
Serviços e Sistemas 
de TIC 

3.3.90.40 - 
SERVIÇOS DE 
TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO 
- PJ 

07 - MANUTENÇÃO 
CORRETIVA/ADAPTATIVA 
E SUSTENTAÇÃO 
SOFTWARES 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

16.1. O regime de execução é o de empreitada por preço global. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO DO 
CONTRATO 

17.1. O prazo de vigência da contratação será de 30 (trinta) meses contados da 
assinatura do contrato e prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 

106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
18.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente 
motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as situações 
previstas nos art. 137 da Lei nº 14.133/2021, às quais se aplica o disposto nos art. 138 e 
139 da mesma lei. 

18.1.1. A Administração terá, ainda, a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando 
não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 
contrato não mais lhe oferece vantagem, nos termos do art. 106, III, da Lei 14.133/2021. 

18.1.1.1. A extinção mencionada no item anterior ocorrerá apenas na próxima data de 
aniversário do contrato e não poderá ocorrer em prazo inferior a 2 (dois) meses, contado da 
referida data (Art. 106, §1º da Lei 14.133/2021). 

18.2. A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a fiel execução do 
contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em 
dinheiro, atualizada monetariamente (Art. 100 da Lei 14.133/2021). 

18.3. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (Art. 131 da Lei 14.133/2021). 

18.4. A aplicação de multa de mora prevista na Cláusula Décima Sexta não impedirá que a 
Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato 
com a aplicação cumulada de outras sanções previstas neste termo (art. 162, parágrafo 
único, da Lei 14.133/2021). 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
19.1. Qualquer modificação ou alteração no presente contrato será formalizada mediante 
termo aditivo, objetivando atender aos interesses das partes e ao objeto deste instrumento 
de Contrato, salvo hipótese de alterações relativas à fiscalização, que serão efetuadas 
sem a necessidade de termo aditivo. 

19.2. Os termos aditivos são partes integrantes deste Contrato, como se nele estivessem 
transcritos. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
20.1. Quaisquer requerimentos, cancelamentos, solicitações assim como a entrega do 
OBJETO para fins de recebimento provisório deverão ser encaminhados por escrito ao fiscal 
do contrato, o qual promoverá as medidas subsequentes necessárias. 

20.2. Este contrato administrativo regula-se pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito 
público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado. 

20.3. Considera-se data da assinatura do contrato, para todos os efeitos, a data da 
aposição da última assinatura digital no presente instrumento. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

21.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e  normas e princípios 
gerais dos contratos. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO (art. 94 da Lei 14.133, de 2021) 

22.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, 
de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 
7.724, de 2012. 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DO FORO 
23.1. É competente o foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Estado do Ceará, com 
exclusão de outro por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer litígios oriundos do 
presente contrato. 

E, para firmeza e como prova de assim haverem entre si, ajustado e contratado, assinam o 
presente, em duas vias de igual teor e forma, para que produza os seus legais e jurídicos 
efeitos. 

 
Fortaleza, data (conforme última assinatura digital). 
 

 
 

JOÃO RIBEIRO LIMA JUNIOR 
DIRETOR GERAL SUBSTITUTO 

CONTRATANTE 
 
 
 
 

 

JOÃO CARLOS ORESTES 

Representante Legal 
CONTRATADA 
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